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fAunicípio d Santa Ritza do Pardo  
Estado  de Mato , fros.sci do Sul 

e-intrc,  Politico "cirriInistrativo Qoraldo aVlartins 

LEI N.° 1.220/2022, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
REVOGA AS LEIS N° 1.116/2014, DE 05 DE 
DEZEMBRO DE 2014, E LEI N° 1.185/2019 DE 23 
DE OUTUBRO DE 2019, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA - Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso das atribuições que  the  são conferidas por lei, FAZ SABER que a 

CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:  

Art.  1° 0 servidor público da administração municipal direta, indireta, autárquica e fundacional, o 
prefeito, o vice-prefeito ou o membro de conselho ou colegiado que se deslocar a serviço, da sede 
do município para outro ponto do território nacional ou internacional, fará jus à percepção de 
diárias segundo as disposições desta Lei. 

§ 1° Os valores das diárias são os constantes do Anexo a esta Lei. 

§ 2 0 disposto neste artigo não se aplica: 

I - aos casos em que o deslocamento da sede constitua exigência permanente do cargo; e 

II - aos servidores cedidos para outros órgãos da Administração Pública.  

Art.  22  As diárias serão concedidas por dia de afastamento da sede do serviço, destinando-se a 
indenizar o servidor, o prefeito, o vice-prefeito ou o membro de conselho ou colegiado por 
despesas extraordinárias com hospedagens e, alimentação. 

Parágrafo único. 0 servidor, o prefeito, o vice-prefeito ou o membro de conselho ou colegiado 
fará jus somente á. metade do valor da diária nos seguintes casos: 

I - quando o afastamento não exigir pernoite fora da sede; 

H - no dia do retorno à sede de serviço;  

III  - quando a Municipalidade custear, por meio diverso, as despesas de pousada;  

Art.  3° 0 servidor ocupante de cargo efetivo e/ou temporário da Administração Pública 
Municipal investido em cargo comissionado ou em função de confiança, receberá diárias nos 
valores fixado no Anexo I — Tabela I (demais servidores), desta Lei.  

Art.  4' 0 servidor que, por convocação expressa, afastar-se de sua sede acompanhando, na 
condição de assessor do Secretário Municipal, fará jus ao mesmo tratamento dispensado a essas 
Autoridades, no que se refere às despesas de viagem. 
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Parágrafo  &tic()  - Quando dois ou mais servidores, que recebam diárias com valores 
diferenciados, viajarem juntos para participar de uma mesma atividade técnica, será concedida a 

todos, diária equivalente à do servidor que estiver enquadrado na faixa superior, desde que 

autorizado pelo dirigente máximo do órgão ou entidade, admitida a delegação de competência.  

Art.  5°. Aplica-se o disposto desta Lei aos deslocamentos de servidores da Administração 
Pública Municipal para participação em reuniões de colegiados. 

§ 12  E vedado A. Administração Pública municipal custear diárias de membros de colegiados 
representantes de outros entes da federação, de outros Poderes ou de empresas públicas e 
sociedades de economia mista. 

§2° - As diárias para membros de colegiados que não se enquadrem no caput, ou no § 1°, serão 
pagas nos valores demonstrados no Anexo I — Tabela I (demais servidores), desta Lei.  

Art.  6' Aplica-se o disposto nesta lei ao servidor ou colaborador eventual que acompanhar 
servidor com deficiência em deslocamento a serviço. 

§ 12 0 valor da diária do acompanhante será igual ao valor da diária do servidor acompanhado. 

§ 2°  0 servidor com deficiência poderá indicar o seu acompanhante, fornecendo as informações 
necessárias para os trâmites administrativos no caso de pessoa indicada sem vinculo com a 
administração pública municipal. 

§ 3' No caso de o indicado ser servidor, a concessão de diária dependerá da concordância de sua 
chefia imediata.  

Art.  7' As diárias serão pagas de uma s6 vez e de forma antecipada, no momento em que o agente 
público necessitar se deslocar da sede do Município. 

§ 12  A diária será requerida, conforme Anexo II desta lei, ao dirigente da Secretaria ou entidade 
a quem estiver vinculada o servidor, condicionada a apresentação de relatório prévio de viagem, 
o qual será submetido A. análise e autorização do Chefe do Executivo Municipal. 

§ 22 Definitivamente validada o recebimento da diária pelo Executivo, o requerimento  sera  
encaminhado A. Secretaria de Finanças e Planejamento - SEFIP para pronto pagamento. 

§ 3° As propostas de concessão de diária, quando o afastamento iniciar-se em sextas-feiras, bem 
como os que incluam sábados, domingos e feriados, serão expressamente justificadas, 
configurando, a autorização do pagamento pelo ordenador de despesas, a aceitação da 
justificativa. 

§ 4' Quando o afastamento se estender por tempo superior ao previsto, o servidor fará jus, ainda, 
as diárias correspondentes ao período prorrogado, desde que autorizada sua prorrogação. 

§ 52  Serão de inteira responsabilidade do servidor eventuais alterações de percurso ou de datas e 
horários de deslocamento, quando não autorizados ou determinados pela Administraçã 
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§6° - Ocorrendo a necessidade de viagens às sextas-feiras no período vespertino ou noturno, bem 
como as que ocorram aos sábados, domingos e/ou feriados, para a apresentação das justificadas 
ou apresentação de requerimentos, será permitida a aceitação das justificativas no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados após o retorno do Servidor A. sede do Município, de modo a viabilizar 
o ressarcimento dos valores devidos pelo deslocamento. 

Art.8° — As despesas com passagens, estacionamentos, combustível, pedágios e locomoção 
urbana (taxis, Uber, locação de veiculo e assemelhados), serão pagos através de adiantamento 
estimativo de valores. 

§ 12  - Para a comprovação das despesas, além das Notas Fiscais, serão aceitos os recibos 
emitidos por meio de aplicativos de mobilidade e sistemas análogos como comprovação da 
realização das despesas 

§ 2° — As despesas emergenciais com os veículos oficiais, ocasionadas durante a viagem, serão 
ressarcidas ao agente público, mediante comprovação através de documentos fiscais emitidos em 
nome Município e/ou do respectivo Fundo Municipal ao qual pertencer o equipamento, 
devidamente quitados, e o ressarcimento dar-se-á no prazo de até 05 (cinco) dias fiteis após a 
apresentação da respectiva documentação 

Art.9° — Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que, por opção, e condicionada ao 
interesse da administração, realizar despesas com utilização de meio próprio de locomoção para 
execução de serviços externos inerentes as atribuições próprias do cargo que ocupa, efetivo ou 
comissionado, atestados pela chefia imediata. 

§ 	- Quando as viagens ocorrerem em veículos do próprio servidor ou particular de terceiros, o 
que deve ocorrer mediante autorização da autoridade administrativa do titular da secretaria ou 
Prefeito, será informado que o deslocamento não ocorrerá em veículos da administração, sendo 
possível a concessão de suprimento de fundos para a indenização das despesas com utilização de 
meio próprio de locomoção. 

§ 2° - Entende-se por suprimento de fundos os gastos imprescindíveis à realização do serviço 
objeto da viagem ou serviços especiais que exijam pronto pagamento, os quais possam vir a 
comprometer o alcance do resultado da missão e que não estejam cobertas pelas diárias 
recebidas, como por exemplo: 

a) aquisição de materiais e de serviços diversos, como cópias reprográficas; serviços de escâner; 
b) outras despesas julgadas imprescindíveis à execução do objeto da viagem ou do serviço 
especial determinado a servidor; 
c) despesas com transporte, quando as mesmas não puderem ser realizadas pelos meios oficiais, 
nem se entendam incluídas no valor das diárias: 
d) passagens de ônibus ou de outro meio de transporte coletivo, locação de veiculo de serviço ou 
de embarcação quando o deslocamento não puder ser realizado por meio de transporte oficial ou 
coletivo; aluguel de vaga em estacionamento; combustíveis, pedágios. 

§ 3' - quando os deslocamentos ocorrerem em veiculo oficial, não será possível a concessão de 
suprimento de fundos para os itens "b" e "c" do parágrafo anterior. 

§ 4° Somente fará jus à indenização de transporte o servidor que estiver no efetivo 	enho 
das atribuições do cargo, efetivo ou comissionado. 	 e- 
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§ 52  Para efeito de concessão da indenização de transporte, considerar-se-á meio próprio de 
locomoção o veiculo automotor particular utilizado a. conta e risco do servidor, não fornecido 
pela administração e não disponível à população em geral.  

Art.  10 Os atos de concessão de diárias serão publicados no Portal da Transparência do 
Município, mensalmente, indicando: 

I — 0 nome do agente público que recebeu a diária; 

II— O destino indicado pelo agente público no pedido da concessão da diária;  

III  — O período da viagem realizada; 

IV — A quantidade de diárias concedidas; 

V — 0 valor total das diárias recebidas pelo agente público.  

Art.  11 Serão restituídas pelo agente público, em cinco dias contados da data de apresentação do 
relatório de viagem e dos documentos comprobat6rios, as diárias excedentes na hipótese de 
retorno antecipado ou não ocorrência da necessidade da mesma. 

§ 10 Após o retorno ao Município, fica determinado ao agente público a apresentação do 
competente relatório definitivo de viagem e documentos comprobatórios no prazo não superior a 
cinco dias, sob pena de serem descontados de sua folha de pagamentos os valores recebidos, bem 
como a impossibilidade de obter nova diária. 

§ 2° Serão, também, restituídas, em sua totalidade, no prazo estabelecido neste artigo, as diárias 
recebidas pelo agente público quando, por qualquer circunstancia, não ocorrer o afastamento.  

Art.  12 Responderão solidariamente pelos atos praticados em desacordo com o disposto nesta Lei 
a autoridade proponente, a autoridade concedente, o ordenador de despesas e o agente público 
que houver recebido as diárias.  

Art.  13 Em todos os casos de deslocamento para viagem previstos nesta Lei, o servidor é 
obrigado a apresentar relatório de viagem, no prazo de 7 (sete) dias úteis subsequentes ao 
retorno à sede, devendo para isso utilizar o formulário conforme Anexo  III  desta Lei, e 
restituir os valores relativos às diárias recebidas em excesso.  

Art.  14 Esta Lei entra em vigor na data da sua Publicação.  

Art.  15 Revogam-se as Leis Municipais n°s 1.116/2014 e 1.185/2019. 

Gabinete do Prefeito de  Sant  'Rita ao Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos 2' 'tEle  fee  eiro de 2022. 

Ltao Ro 	0 COSTA 
e eito 
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Municfpici  cis  Santa 1'RA:a do Pardo 
estado cla Mato t-cm...s.sezI da Sul 

ci-ltro  Politico  Administrativo Saraido Martins 

ANEXO I 

TABELA I 

Localidades 

Cargos 

Até 100 
Km 

Acima de 
100 Km 

Capitas i 
Capital 
Federal 

VALOR DAS DIÁRIAS 

Prefeito e Vice-Prefeito URF 20 URF 55 URF 95 URF 130 

Secretários URF 15 URF 45 URF 55 URF 95 

Diretor e Coordenador URF 14 URF 25 URF 35 URF 75 

Cargos de Nível Superior URF 13 URF 20 URF 32 URF 70 

Demais Servidores URF 12 URF 15 URF 20 URF 60 
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Parecer Final: 
Pedido Deferido ( ) sim ( ) não Data em 

Assinatura do Secretário (a) 	Assinatura do Coordenador (a) Assinatura do (a) Requerente 

OBS: ANEXAR COPIA DOCUMENTOS PARA CONFIRMAÇÃO DOS DADOS. 

Despacho da Secretaria / Autorização de Concessão de Diárias 

A Secretaria Municipal, autoriza a concessão de 	 diária(s) no valor de 
R$ 	 ao servidor requerente conforme acima informado para participar do evento 
em epigrafe. Encaminhe — se a Coordenadoria para as devidas providencias. 

( ) Despesas com Passagens 	( ) Taxi 	( ) Pedágios 	( ) Hospedagens 	( ) Outros 

Descrição da Atividade 
Finalidade: ( ) Curso/treinamento/Capacitação 

	
( ) Reunião 	( ) Viagem 

(CURSOS/TREINAMENTOS/CAPACITAÇÕES/REUNIÕES) 

Assunto Tema* 	  
Local: 	  
Carga Horaria: 	  
Responsável pelo evento: 	  
Município: 	  UF. 	  
Data de Afastamento: 	  

(VIAGEM) 

Município de Destino: 	  U F. 	  
Local: 	  
Objetivo / Finalidade da Viagem. 	  
Data de Afastamento: 	  

da  ,Sartta Fit a do Pardo  
Estado  de, Mato Grosso  da 

entro  Politico Ad rri inistrativo Gal-side Martins  

ANEXO II 

REQUERIMENTO DE DIÁRIAS 

Servidor: 	  
Matricula n°:  	( ) Gabinete 
Secretária: ( ) Saúde ( ) Educação ( ) Promoção Social ( ) Infraestrutura ( ) Adm/Finanças 
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Santa Rita do Pardo — MS  de 	 de 20 	 

_ 	-111111111111,- 

IVIunicipit, d 	rlt:a Fit cic F"mrcia 
Eststclu de: Mato Grosso du Sul 

Gerntro Pc,Utic Urninistrativo Gerald() Martins  

ANEXO Ill 
RELATÓRIO DE VIAGEM 

Excelentíssimo (a) 

Senhor(a) Secretario(a): 	  

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo - MS. 

Eu 	  servidor (a) público municipal da Prefeitura de Santa Rita do 

Pardo, venho por meio deste, apresentar o relatório da seguinte viagem: 

Município de Destino:  	UF: 	 

Data da Partida: 	/ 

Data do Regresso: 	/ 

Finalidade: ( ) Capacitação / Treinamento ( ) Reunião 	( ) Viagem 

Local: 

1 -ATIVIDADES DESENVOLVIDAS E/OU PESSOAS CONTATADAS: 

2 —Assunto / Pauta: 

Assinatura do servidor(a) 

Defiro o presente relatório 
Assinatura da Secretário (a) 

Recebido em 	 

20 
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul 
022a-DEl22,..1flET., 	DE 2O22. , 

,15 DIÁRIAS No AmBrro SlidE•  so_  kf,:v CONCESSÀO DE D 	 ADMINIStRACAO MI. 
N" 1.116/2014, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2014, E LEI N" 1.1 /2019 DE 23 DE OUTUBRO DE 2019, E DA OUTRAS 
PROVIDFINCIAS.  

fa  LUCID  ROBERTO CALIX"TO COSTA- Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe são  conk-rides por lei, FAZ SABER  gee  a CAMARA MUNICIPAL APROVOUE ELE SANCIONA A SEGUINTE 

.r  Arr.  lo  0 servidor público da administração municipal direta, indireta, autárquica e Pandscional, o prefeito, o vice-prefeito ou 
• o membro de conselho  on  colegiado que se  &stoma  a serviço, da sede do municipio pare outro ponto do territorio nacional ou 
internacional, 	jus apercepçdo de diárias secando as dispusrçães desta Lei. 
§ In Os valore:: das diárias são os constantes do  Anent)  a csta Lei. 
§  lo  O disposto neste artigo não se aplica 
1 - nos cases  ern  que o deslocamento da sede  construct  exigencia permanente do cargo; e 
II - aos servidores =lidos pare outros órglos da Adminiscracão Pública.  
Art.  2o As diárias serão concedidas por dia de afa.starnento da sede do serviço,destinandcose a indenizaro servidor, o prefeito, 
vice-prefeito coo  monism dc  conselho ou colegiado por despesas exbaordinarias com hospedagens c, alimentação. 
Parágrafo ¡mire. 0 servidos; o prefeito, o vice-prefeito nus membro de conselho ou colegiado froú jus somente á invade  du  

". valor da diária nos  sepsis=  cases: 

1. quando o afastamento não exigir pernoito  forts  da  seder  
II- no dia do retorno á se& de serviço; 

quando a Municipalidade custear, por  mere diverse,  as despesas  dc  pancada:  
Art.  3" 0 servidor ocupante de cargo derive efou temporário ale Administnição Pública Municipal.  'meant°  cill cargo comissiu- 
nado 000m função de confiança, receberá diárias nos valores fixado no Anexo I - Tabela 1 blemais servidores), desta 

-  Art.  4^ O servidor que, por convocação expressa, afastar-no de sua sede acompanhando, na condição de assessor do Se-milli°  
Municipal, fora jus ao mesmo tratamento dispensado a essas Autoridedes. no  quo  se refere as despesas  dc  viagem. 
Paragrafo 	Quando dais  au  mais servidores, que recebam  diaries coin  valores diferenciados, viajarem tuniris  pant  participar 
de ume mesma atividade teenica.  sera  concedida arados, diaria equivalente ir do servidor  gee  estit er enquadrado na faixa supe-
rior. desde que autorizado pelo dirigente  maxim°  do argao  au  entidade. admitida a delegação de competência.  
Art. So. Apace-se o disposto desta Lei aos deslocamentos de servidores da Administração Publico Municipal pare participaek 
em  reunifies  de colegiados. 

§  lo  E vetiado a Administraelio Pública municipal custear  diaries  de membros de colegiados representanti% de  outran  enteado 
federaçao, de outros Poderes onde empresas pealicas e sociedades de economia mista. 
§2°- As  diaries  pare membros de colegiadas que não se enquadrem na  rapist,  ou no §O,  serge pages  nos valores dernonstrados 
no An= 1-- Tabela I  (denials  servidores). desta 
Ara  Ea  Aplica-se o disposto nesta lei  au  servidor ou colaborador eventual que acompanhar servidor com deficiência era  dear, 

camera°  a serviço. 
§  la  0 valor da diária do acompanhante  sera  igual ao valor da diária do servidor acompanhado. 
§  lo  0 servidor  cam  deficient:la poderá indicar o  sea  acompanhante, forneeendo as inflamer -0es nu-Teat:arias para os trimitcs 
administrativos no caso de- pessoa indicada  sent  vittcsta  corn  a administraçao pública municipal. 

- 	9 3o Na case deu indicado ser servidor, a conc.stio de diária dependerd da concordância de sua chefia imediata.  
Art.  70 As  diaries sot° pages  de  ulna  se vez e de forma antecipada, no momento em que a agente público necessitar Sc deslocai-
da sede do Município. 
§  le  A diária  Sad  requerida conforme  Anew  U desta lei.  art  dirigente do Secretaria aia entidade a  quern  cativa inoculada o 
servidor, condicionada a aamsentagão de  related°  prévio de viagem. o qual scra submetido àanallisc e autorização do Chefe do 
Executivo Municipal. 
§ 2o Definitivamente valiclada o recebimento da diária pelo  Executive,  o requerimento será encaminhado Seeresaria de Finer-
ças e Planejamento- SEF1P pare pronto pagamento. 
j 3° As propostas  dc  concessão  dc  diaria, quando o afastamento iniciar-se cm  sums-forms,  km canto os que  Mallon  sábados, 
domingos e feriados,  setae  expressamente justificadas, configurando, a autorização do pagamento pelo ordenador de despesas, a 
aceitação da  justificative.  
§ 4o  Quad&  o afaslamenro Sr esiender por tempo superior  in  prevista, o servidor fará jus, einde, as  diaries  correspondentes no 

penado prorrogada, desde  gee  autorizada sua prorrogaçao. 
§ 5o  Stole  de inteira responsabilidade do servidor eveatuals alteraçães do percurso ou de  dams  e hordrios de deslocamento,  

mum& our  autorizados ato determinados pela Adminisim yiie 
§6'- Ocorrendo a necessidade de viagens da sextas-feiras no periode  vespertine  cm nosumo,  hero  coma as que ocorram aos 
atirados, domingos 	feriados,  posit  a arocsentação das justiticadas ou apresentação  dc  requerimont05, Ner.A pennitida a aceita-
ção das justificativas no  pram  do ate 05 (chore)  dies  úteis contadas aans o  morn°  do Servidor a  node  do Municipio, do  mode  a 
viabilizar ai ressarcimento dos  salutes  devidas ode desk:m.01mM. 
An.r- As despesas com passagens, estacionamentos,  combustive!.  pedigiose locomoção  urbane  (taxis, Uber,  !merge  de velcu-
lo e assemelhados), serão  pages  atrases de adianiamento  estimative  de valores. 
.§  lo  -  Pate  a comprovação das despesas,  atom  das Notes Fiscais,  setae  aceitos oF  realties  emitidos por meio de aplicativos de 
mobilidade e sistemas análogos come comprovação da realização dos despesas 

§  lo  - As despesas emergenciais ramos veicules oficiais, ocasionadas durante a viagem,  sago  ream:alas ao agente público, 

mediante comprovação atraves de documentos tiscais erniridos em  moue  Mimicipio doe do  respective Fonda  Municipal ao qual 

pertencer o equipemento, devidamente quitados,  co  ressarcimento dar-se-a no prazo de ate (cinco)  dies fuels epos  a aprescn-

taeto da  respective  docuincatação 
Arl.9"- Conceder se-a indenização de transporte  au  servidor  clue,  por opção, e condicionada  tot  lair:rose da administração, rea-

despesas com utiliaaçao de creia próprio de locomação pare execução de serviços externos inerentes fis atribuiobes próprias 
do cargo que ocupa, active ou comissionado, atestados pela chefia imediata. 
§  lo  -  Qum&  as viagens ocorrerem  ens  vcieulos do próprio actvidor ou particular  dc  terceiros, o que deve ocorree mediante 

autorização Ela autoridade  administrative  do titular da secretaria ou Prefeito,  sera 'informed°  que o deslocamento trio ocorrerá em 

veiculos da administração. sonde possível a concessão de suprimento da  Indus  pare a indenização das despesas com utilização 
de alai° próprio do locomocao. 
§ 2o - Entende-se por suprimento de fundes as gastos impreseindiveis a realização do serviço ahjeto da viagem ou serviços 
especiais  qua  exijam pronto pagamento, os quais possam viro rompi ometero  aka=  do resultado da  Hasse°  e que não cracjarn 

cobertas atlas  diaries  recebidas, COMO por exemplo, 

aquisição de materiais ode serviços  disuses,  come cópias reprogralieas:  seas  Os do  canner;  
b) outras despesas julgadas imprescindiveis ãeaecuçáo do objeto da viagem acudo serviço especial  determined°  a servidor; 

e) despesas  corn  transporie, quando as  memos  não  rustier=  scr realizadas polos  melon  oficiais, a= se entendarn ineluidas no 

velar dos  diaries:  
d) passagens de tatibus ou de outro meio de transporte coletivo, locação do veiculo do serviço ou do embarcação quando o  des-
!memento rIo puder ser realioado par maio de Iransporle oficial ou coletivo;  eloper  de vaga em estacionamenlo; combustivois, 
perlágios.  
(lo  -  quando os dealocamentos ocorrcrem  am  vuicUlo oilcial, tia Far.i pos.Fiv:21 a conceFsão de suprimento da  Modes pant ea  

itens "b" e "e" do panigrefo anterior. 
§4' Somente  fare  jus à indenizaetio de transporte o servider que estiver no efetivo desempenho das atribuiçfies do cargo, efetivo 

ou comissionado. 
§  So  Para  claim  de concessão do indertizaçao de transporte, considerar-staa  facia  própria de locomoção o vcIcula automotor 

• ., particular  utilized°  a conta e riscada servidor, nao foraecido pela adininistrageo e aáa disponivel ai papule:ale  ear genii.  
10 Os atos de concessão de  diaries  serão publicados  Rai  Portal de Transparent:re do Municipie tuensalmente, intlicando: 

• I-1-0 noma do agente pdblico que recebera a diaria; 
1)1-Odestine indicado pelo  agate  ariblice no pcdido da coneessio da diária; 

Ill - O  perfecto  da viagem rcalizada; 
' IV- A quantidode de diárias coneedidas; 

V- 0 valor total das  diaries  recebidas pelo agente público.  
Art. ii  Serão restituidas pelo agente público, em cinco  dies  contados da data de apreeentacin do relatório de viagem e dos do- 
=moans  comprobaterios, as  diaries  excedemes na hipótese de retomo enter:iamb no eito (mom:mein da necessidade drtincáma. 
§ 1° Após o retorno ao Município, fica determinado ao agente público a apresentação do cornpetente relatório  definitive  de via- 

' a  gem  e documentos eurnprobatários no prazo alto superior a  dace dies,  sob  pima  de serem  descanted,.  de sua folhado  papule,  

Los assolares recebidos,  bean  como a impossibilidade de  °bier  nova diária. 
§ 2"  Seem,  tarnbein, restituidas, cm sara totalidade, no prazo estabelecido neste artigo. as  diaries  sou:bides  pain  agente público 

quando, por qualquer circuustancia, não ocarina o afastamento. 
'  Art.  12 Responderão solidariamente pelos atos praticados cm desacordo com o  crispest°  nesta Lei a autoridade proponente, a 

autoridacle concevrente, o ordenador de despesas e o agente público que houver recebido ao  diaries. 

Art.  13 Em lodosas  cams  de deslocamento pare viagem previstos nesta Lei, o servidor aí obrigado a apresentar relaterio de via- 
gem. no prazo  dc  7  tame) dies  ateis subsequentes ao retonio à sede, levando pare isso  utilizer  ti formulatin confamic Anona 

111 desta Lei, e restituir os valores sulativos lis diiirias seveltidas  eat  excesso. 
Am 14 Este Lei entra  ern  vigor  au  data da sua Publicaçã'o.  
Art.  15 Revogarn-se as Leis Munk:Tars nns 1.11 6/2014 e 1.135/2019. 
Gabinete do Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de  Maw  Grosso do Sul,  
nag  22  dc  fcvcrcita  dc  2022. 

LOCIO- ROBEiRTO CALI/CFO-COSTA 
Prefeito 

ANEXO I 

— TABELA I 

Localidades 

Cargos 

Até 100 
Km 

Acima de 
100 Km 

Capitais 
Capital 
Federal 

VALOR DAS DIARIAs 

Prefeito e Vice-Prefeito URF 20 URF 55 URF 95 URF 130 
Secretarios URF 15 URF 45 URF 55 URF 95 

Diretora Coordenador URF 14 URF 25 URF 35 URF 75 

Cargos de Nível Superior URF 13 URF 20 URF 32 URF 70 

Demais Servidores URF 12 URF 15 URF 20 URF 60 

ANEXO II 

REQUERIMENTO DE DIÁRIAS 

Servidor: 	  
Matricula n°: 	( I Gabinete 
Secretaria: ( 1  Saúde ( ) Educação ( ) Promoção Social ( I  Infraestrutura ( ) Adm/Finangas 

Descrição da Atividade 
Finalidade: ( ) Curscatreinamento/Capacitação 	( ) Reunião 	( ) Viagem 

(CURSOWTREINAMENTOS/CAPACITAÇÕES/REUNIOES) 

Assunto Tema: 	  
Local: 	  
Carga Horaria: 	  
Responsável pelo evento: 	  
Municipio- 	  UP 	  
Data de Afastamento: 	  

(VIAGEM) 

Municlpio de Destino: 	  
Local: 	  
Objetivo / Finalidade da Viagenr 	  
Data de Afastamento: 	  

OBS: ANEXAR COPIA DOCUMENTOS PARA CONFIRMAÇÃO DOS DADOS. 

Despacho da Secretaria / Autorização de Concessão de  Diaries  

A Secretaria Municipal, autariza a concessão de 	 diária(s) no valor de 
R$ 	 ao servidor requerente conforme acima informado para participar do evento 
em epigrafe. Encaminhe - se a Coordenadoria para as devidas providencias. 

( ) Despesas com Passagens 	( ) Taxi 	( ) Pedagios 	(I  Hospedagens 	( ) Outros 

Parecer Final: 
Pedido Deferido ( ) sim (I  nao Data em 	 /20 	.  

  

Assinatura do (a) Requerente 	Assinatura da Secretaria (a) 	Assinatura do Coordenador (a) 

ANEXO  Its  
RELATÓRIO DE VIAGEM 

ExcelentIssIrno (a) 

Senhode)Secretario(a): 	  

Prefeltura Municipal Or Santa Rita do Pardo -MS.  

Eu 	  saaidot (a)  OM,  munIcipN da Prefeilltra as Santa Orara  

Pardo. venho por  cep.,  desta. apresentar relatara da segurte 

Municipio do Deatino: 	  

Data da Partida, 	/ 	/ 

Data do  Regress°, 	/ 	/ 

Finahdade. ( ) CapacitarAo / me racer 	( I  Rerniao 	( )1/iagem 

Local .  

.11VIDADEs DESENVOLVIDAS EIOU PESSOAS CONTATADAS: 

2.-a.sunte/ Paul. 

Santa Rita do Pardo - MS, 	de 	 de 20 	.  

Assinatura da seruidor(a)  

Del. IS MX.. rel... 
Assineturn de seostivio (.5  

Recebido em _ /_ /2e_ 

r Assioatura 
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